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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Dê-se ao caput do art. 1º da lei 11.947, de 16 de junho 

de 2009 a seguinte redação: 

“Art. 1º. Para os efeitos desta Lei, entende-se por alimentação 

escolar todo alimento oferecido no ambiente escolar, público ou 

privado, independentemente de sua origem, durante o período 

letivo.” (NR) 

Art. 2º. Inclua-se o seguinte Parágrafo único ao art. 2º da lei 

11.947, de 16 de junho de 2009: 

“Parágrafo único. São vedados a oferta, o comércio e a 

propaganda de alimentos com quantidades elevadas de 

gordura saturada, gordura trans, açúcar, sal e bebidas com 

baixo valor nutricional em cantinas, lanchonetes e 

assemelhados no ambiente escolar.” (NR) 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística revela que de 

três crianças, uma está com peso acima do ideal. Quinze por cento, na faixa de 5 a 

9 anos, são obesas. Sobressai, dessa maneira, o papel primordial da escola não só 

de transmitir conhecimentos, mas como educadora e formadora em uma dimensão 

mais ampla e integral. Seu trabalho de estimular a incorporação de hábitos 

saudáveis à vida dos alunos desde cedo e estender os conhecimentos às famílias é 

essencial. Nessa linha, é indispensável assegurar que os alimentos fornecidos no 

ambiente escolar sejam sempre de boa qualidade nutricional e que contribuam para 

a formação de hábitos que promovam a saúde.  

Documentos da Organização Mundial da Saúde e das 

autoridades brasileiras, tanto da área da saúde quanto da educação, corroboram 

essa tese. Todos os alimentos disponíveis no ambiente escolar devem ser 

nutricionalmente saudáveis e obedecer às normas nacionais ou locais a respeito, em 
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especial observando a cultura e especificidades locais, preparados segundo as boas 

práticas para os serviços de alimentação. 

No entanto, cantinas ou lanchonetes das escolas têm se 

furtado a aderir à proposta da alimentação saudável, e continuam a vender aos 

alunos refrigerantes, salgadinhos, biscoitos, frituras e uma gama inesgotável de 

alimentos calóricos e de baixo valor nutricional. Diante do fenômeno do aumento de 

sobrepeso, da obesidade, do colesterol alto e da diabetes entre a população, 

inclusive entre crianças e adolescentes, é impensável permitirmos que isso continue. 

Muitas determinações infralegais existem sobre a qualidade da 

alimentação oferecida aos alunos. Em 2006, o Ministério da Saúde editou, em 

conjunto com o Ministério da Educação, “diretrizes para a Promoção da Alimentação 

Saudável nas Escolas de educação infantil, fundamental e nível médio das redes 

públicas e privadas, em âmbito nacional”. A lei 11.947, de 16 de junho de 2009, 

estabelece que todo alimento servido no ambiente da escola deve ser saudável e 

adequado. No entanto, ao não colocar claramente a sujeição da esfera privada ao 

que determina, constata-se por vezes relutância em assimilá-la. Assim, têm surgido 

iniciativas municipais e estaduais com o intuito de explicitar que o setor privado 

deve, igualmente, obedecer aos termos da lei em questão. Isso se torna evidente se 

ponderarmos que ele tem o mesmo dever - construir hábitos propícios ao 

desenvolvimento pleno das pessoas aos seus cuidados. 

O intuito de nossa proposta é proibir em definitivo e em nível 

nacional a oferta e venda em escolas públicas e privadas de alimentos calóricos e 

pouco nutritivos, no que estão incluídos balas, pirulitos, chicletes, biscoitos 

recheados, refrigerantes, sucos artificiais, frituras, pipoca industrializada, 

salgadinhos e alimentos industrializados com alto percentual de gordura saturada, 

entre muitos outros.  

Com o intuito de abranger a totalidade de componentes 

prejudiciais à saúde, adotamos os termos da Resolução nº 24 da Agência Nacional 

de Vigilância em Saúde, de 15 de junho de 2010, que são: 

IV - ALIMENTO COM QUANTIDADE ELEVADA DE AÇÚCAR é aquele que possui 
em sua composição uma quantidade igual ou superior a 15 g de açúcar por 100 g ou 
7,5 g por 100 ml na forma como está exposto à venda. 
V - ALIMENTO COM QUANTIDADE ELEVADA DE GORDURA SATURADA é 
aquele que possui em sua composição uma quantidade igual ou superior a 5 g de 
gordura saturada por 100 g ou 2,5 g por 100 ml na forma como está à venda. 
VI - ALIMENTO COM QUANTIDADE ELEVADA DE GORDURA TRANS é aquele 
que possui em sua composição uma quantidade igual ou superior a 0,6 g para 100 g 
ou 100 ml na forma como está exposto à venda. 
VII - ALIMENTO COM QUANTIDADE ELEVADA DE SÓDIO é aquele que possui em 
sua composição uma quantidade igual ou superior a 400 mg de sódio por 100 g ou 
100 ml na forma como está exposto à venda. 
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........................................................................................................................... 
XI - BEBIDAS COM BAIXO TEOR NUTRICIONAL são os refrigerantes, refrescos 
artificiais e bebidas ou concentrados para o preparo de bebidas à base de xarope de 
guaraná ou groselha e chás prontos para o consumo. Também se incluem nesta 
definição aquelas adicionadas de cafeína, taurina, glucoronolactona ou qualquer 
substância que atue como estimulante no sistema nervoso central. 

Uma demonstração inequívoca da necessidade de se 

estabelecer esse limite na legislação brasileira é o surgimento de iniciativas 

semelhantes em nível estadual e municipal. Por exemplo, nos estados de São 

Paulo, Paraíba, Goiás, Paraná, Santa Catarina, Mato Grosso do Sul, no Distrito 

Federal e em diversos municípios brasileiros, tramitaram propostas no mesmo 

sentido e muitas delas se transformaram em normas legais.  

Temos a convicção de que hábitos saudáveis de alimentação 

são um direito das pessoas e instrumento de inestimável valor para a promoção da 

saúde de todos os indivíduos. Apresentamos, assim, a presente iniciativa que 

aperfeiçoa a lei em vigor, ao incluir com clareza escolas particulares como sujeitos, 

além de obrigar cantinas, lanchonetes ou espaços de alimentação no ambiente 

escolar a oferecerem exclusivamente itens saudáveis.  

Diante da incontestável relevância da iniciativa, esperamos o 

apoio dos ilustres Pares para sua aprovação.  

         Sala das Sessões, em 09 de julho de 2015. 

Deputado JOÃO MARCELO SOUZA 

PMDB/MA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
 

Dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar e do Programa Dinheiro Direto na 

Escola aos alunos da educação básica; altera as 

Leis nºs 10.880, de 9 de junho de 2004, 

11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 

20 de julho de 2007; revoga dispositivos da 

Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de 
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agosto de 2001, e a Lei nº 8.913, de 12 de 

julho de 1994; e dá outras providências. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Para os efeitos desta Lei, entende-se por alimentação escolar todo alimento 

oferecido no ambiente escolar, independentemente de sua origem, durante o período letivo.  

 

Art. 2º São diretrizes da alimentação escolar:  

I - o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de 

alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares 

saudáveis, contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria 

do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, 

inclusive dos que necessitam de atenção específica;  

II - a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e 

aprendizagem, que perpassa pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição 

e o desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na perspectiva da segurança alimentar e 

nutricional;  

III - a universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede pública de 

educação básica;  

IV - a participação da comunidade no controle social, no acompanhamento das 

ações realizadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios para garantir a oferta 

da alimentação escolar saudável e adequada;  

V - o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de 

gêneros alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela 

agricultura familiar e pelos empreendedores familiares rurais, priorizando as comunidades 

tradicionais indígenas e de remanescentes de quilombos;  

VI - o direito à alimentação escolar, visando a garantir segurança alimentar e 

nutricional dos alunos, com acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas 

entre idades e condições de saúde dos alunos que necessitem de atenção específica e aqueles 

que se encontram em vulnerabilidade social.  

 

Art. 3º A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e 

dever do Estado e será promovida e incentivada com vistas no atendimento das diretrizes 

estabelecidas nesta Lei.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

RESOLUÇÃO ANVISA Nº 24, DE 15 DE JUNHO DE 2010 
 

Dispõe sobre a oferta, propaganda, 

publicidade, informação e outras práticas 

correlatas cujo objetivo seja a divulgação e a 

promoção comercial de alimentos 

considerados com quantidades elevadas de 

açúcar, de gordura saturada, de gordura trans, 

de sódio, e de bebidas com baixo teor 
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nutricional, nos termos desta Resolução, e dá 

outras providências. 

 

 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 11 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 

3.029, de 16 de abril de 1999, e tendo em vista o disposto no inciso II e nos §§ 1º e 3º do art. 

54 do Regimento 

Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de 

agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, em reunião realizada em 15 de 

junho de 2010, adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente, 

determino a sua publicação: 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção III 

DEFINIÇÕES 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 4º Para efeito deste Regulamento Técnico são adotadas as seguintes 

definições: 

 

I - ADITIVO ALIMENTAR é qualquer ingrediente adicionado intencionalmente 

aos alimentos, sem propósito de nutrir, com o objetivo de modificar as características físicas, 

químicas, biológicas ou sensoriais, durante a fabricação, processamento, preparação, 

tratamento, embalagem, acondicionamento, armazenagem, transporte ou manipulação de um 

alimento. Ao agregar-se poderá resultar em que o próprio aditivo ou seus derivados se 

convertam em um componente de tal alimento. Esta definição não inclui os contaminantes ou 

substâncias nutritivas que sejam incorporadas ao alimento para manter ou melhorar suas 

propriedades nutricionais. 

II - ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL deve ser entendida, conforme o Guia 

Alimentar para a População Brasileira, como o padrão alimentar adequado às necessidades 

biológicas e sociais dos indivíduos de acordo com as fases do curso da vida. 

III - ALIMENTO é toda substância que se ingere no estado natural, semi-

elaborada ou elaborada, destinada ao consumo humano, incluídas as bebidas e qualquer outra 

substância utilizada em sua elaboração, preparo ou tratamento, excluídos os cosméticos, o 

tabaco e a substâncias utilizadas unicamente como medicamentos. 

IV - ALIMENTO COM QUANTIDADE ELEVADA DE AÇÚCAR é aquele que 

possui em sua composição uma quantidade igual ou superior a 15 g de açúcar por 100 g ou 

7,5 g por 100 ml na forma como está exposto à venda. 

V - ALIMENTO COM QUANTIDADE ELEVADA DE GORDURA 

SATURADA é aquele que possui em sua composição uma quantidade igual ou superior a 5 g 

de gordura saturada por 100 g ou 2,5 g por 100 ml na forma como está à venda. 

VI - ALIMENTO COM QUANTIDADE ELEVADA DE GORDURA TRANS é 

aquele que possui em sua composição uma quantidade igual ou superior a 0,6 g para 100 g ou 

100 ml na forma como está exposto à venda. 
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VII - ALIMENTO COM QUANTIDADE ELEVADA DE SÓDIO é aquele que 

possui em sua 

composição uma quantidade igual ou superior a 400 mg de sódio por 100 g ou 

100 ml na forma como está exposto à venda. 

VIII - AMOSTRA GRÁTIS é o produto distribuído gratuitamente, com a 

quantidade total ou 

específica da embalagem disponível no mercado, destinado como ferramenta de 

marketing. 

IX - APRESENTAÇÃO ESPECIAL é qualquer forma de apresentação do 

alimento que objetive induzir a aquisição ou venda, tais como, mas não somente, embalagens 

promocionais, embalagens de fantasia e conjuntos agregando outros produtos não abrangidos 

pelo Regulamento. 

X - AUTORIDADE SANITÁRIA é a autoridade competente no âmbito da área da 

saúde com 

poderes legais para estabelecer regulamentos e executar licenciamento 

(habilitação) e fiscalização. 

XI - BEBIDAS COM BAIXO TEOR NUTRICIONAL são os refrigerantes, 

refrescos artificiais e bebidas ou concentrados para o preparo de bebidas à base de xarope de 

guaraná ou groselha e chás prontos para o consumo. Também se incluem nesta definição 

aquelas adicionadas de cafeína, taurina, glucoronolactona ou qualquer substância que atue 

como estimulante no sistema nervoso central. 

XII - BONIFICAÇÃO/BRINDE/PRÊMIO refere-se a todo produto, serviço ou 

benefício oferecido, de forma gratuita ou onerosa, exclusivamente ao adquirente do alimento. 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

FIM DO DOCUMENTO 


